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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. LUIZ SOYER) 

Regulamenta a Justiça de Paz, prevista no artigo 98, inciso lI, da Cons­

tituição Federal . 
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• CÂMARA 005 OEPUTAOOS 

PROJETO DE LEI N2 2.346, DE 1991 

(DO SR. LUIZ SOYER) 

Regulamenta a Justiça de Paz, prevista no artigo 98, inci 

so lI, da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 932, DE 1991). 

- , . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

Em 03 / 12 / 91. 

PROJETO DE LEI N9 , DE 1991 

(DO Sr. LUIZ SOYER) 

Regulamenta a Justiça de Paz, 

prevista no {Arti!9 8 , \'V~; da Consti 
I 

tuiçãof~ 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 1 9 A Justiça de Paz, sediada nos municípios, 

remunerada e composta de cidadãos eleitos pelo povo pelo 

voto direto, universal e secreto, eleita com os vereadores, 

por mandato de quatro anos e com direito à reeleição, tem 
competência para: 

I - celebrar casamentos; 

11 - verificar, de ofício ou provocada por lmpugna 

ção, a validade dos documentos apresentados pe 

los nubentes no processo de habilitação matri 

monial; 

111 - exercer conciliação nas pendências de pessoas 

que prefiram sua interferência arbitral ao re 

curso à justiça comum, não tendo sua decisão 

caráter jurisdicional; 

~ IV - exercer o Juizado de Menores, onde não haj a 

magistrado; 

V - assumlr as funções que lhe forem delegadas, em 

cada caso, pelo Juiz da Comarca. 
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D f 
Art. 29 Os subsídios do juiz de paz serão votados 

,;;;: ~ 
pela Câmara Municipal, na última sessão de uma para vlgorar 

na legislatura s~guinte, não podendo ser inferiores aos do 

Vereador. 

Art. 39 A Lei Orgânica de cada Município regulamen 

tarã, no que cóuber, a presente, mediante "Lei Complementar. 

Art. 4 9 Esta lei entra em vlgor na data de sua pu 

blicação. 

Art. S9 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Á O 

O Juizado de Paz é uma velha instituição nacional, 

herdada das ordenações portuguesas, propiciando, ao Munici 

pio', a eleição de' um representante do Judiciário, tanto que, 

outrora, era denominado o seu titular de Juiz Municipal, com 

atribuições no processo do casamento. 

Já no reglme da Constituição de 1946, o Juiz de 

Paz era eleito, com o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereado 

res, remunerada a função em termos de serventia pública. 

O Art. 98, 11, da Constituição, estatuindo sobre 

a criação do cargo, não faz referência ao critério da 

remuneração, matéria sobre que dispõe o presente projeto 
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que amplia a competencia do Juiz de Paz, podendo preencher 

a vacância do Juizado de Menores, ou praticar missões que 

lhe fo'rem deI'egadas, "in casu", pelo Juiz da Comarca. 

Sala das Sessões, em 

, 

Deputado OYER 

JQCjnst. 
GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 



o 

• 

"-c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 932, DE 1991 

(Do Sr. Costa Ferreira) 

Cria a Justiça de Paz remunerada, disciplinando sua compe­

tência, na forma do inciso 11 do artigo 98 da Constituição 

Federal. 

(À COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A Justiça de Paz, constituída de cidadãos, 

pelo voto direto, universal e se-advogados ou leigos, eleitos 

ereto, com mandato de 4 anos 

competência para: 

e direito a uma reeleição, 
, 

tera 

I - celebrar casamentos, depois de acompanhar sua 

instrução processual, sem cobrança de emolumentos; 

11- fiscalizar a atuação do cartório civil, no par­

ticular para assegurar a gratuidade do processo; 

III-verificar de ofício ou mediante impugnação, se 

o processo de habilitação obedece às exigências legais; 

IV- exercer atribuições conciliatórias, sem 

ter jurisdicional; 

, 
cara -

v - praticar o juízo arbitral, a pedido das partes, 

para cumprimento voluntário da decisão. 
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'Art. 29 - O Juiz de Paz terá seus subsIdios arbitrados pela câ 

mara dos Vereadores, na legislatura anterior,' nio podendo ser 

inferiores aos do vereador. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 

JUS T I F ~C A ç Ã O 

A Justiça da Paz sempre existiu no Brasil, desde 

as Ordenações Portuguesas, parcialmente abandonada pela Repú -

blica, menos no Estado de Minas Gerais, onde nunca cessou de 

existir, gratuita enquanto o foi a vereança. 

Sua restauraçio, propiciada pela constituçio em vi 

gor, deve ampliar-lhe a competência, para maior proveito soci­

al da instituiçio, com as atribuições que prevemos na presen­

te regulamentação, além de subsidios mensais. 

Sala das Sessões, em O '7 ~ ~~ ~ 1. Cf. q ~' 

, 
n e:eS;/~--~ ---"'1<. 

v Deputado COSTA ~RRElRA 
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I.tOlll;AÇAO CITADA, ANt1iADA r,I;A COOICDtNACAO 
I>AI COMlIlDtl r.ICMAN,NT.' 

CONSTITUIÇÃO 
IU!PCI'EA ":, W:kAfiVA DO DASIL 
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• - justiça de paz. remunerada. composta de ddad60s 

eleitos pelo YQto cIreto. uniYersal e 1eCreto. com mandato de 
quatro anos e compet&lda para. na fonna da Ie~ celebrar casa· 
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